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A CAPITAL DO CHÁ

ATO DA MESA DIRETORA IV119 DE 04 DE JUNHO DE
2018.

CONCEDE O PAGAMENTO EM PECLNIA DE LICEPÇA
PIÍMIO AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

A Mesa da Câmara Municipal de Registro, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e em especial a Lei n° 1.385/2013, baixa o seguinte Ato:

Artigo 1° - Fica concedida a conversão em pecúnia de 30 (trinta) dias de Licença
Prémio rcIcrciHc ao período a q u i s i t i v o de 201 í 2018. ao scr\r Adhemar l ' cchi . de acordo
comoartigo l °daLe in° 1.385/2013.

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a publicação deste Ato correrão por
conta dotação orçamentaria própria do orçamento vigente.

Artigo 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

(AMARA MUNICIPAL DE REGISTRO "VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA",
04 DE JUNHO DE 2018.
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